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Ibirubá-RS, 24 de abril de 2025.

A Presidente substituta do Conselho de Campus do Instituto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Rio Grande Do Sul (IFRS) - Campus Ibirubá, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, RESOLVE:

Art. 1º Aprovar "ad referendum" o requerimento do docente abaixo relacionado conforme
previsto na Resolução 067/2022 do Conselho Superior do IFRS, Capítulo VIII,
Art. 26: "Poderão ser dispensados total ou parcialmente, conforme regulamento específico, do
cumprimento das cargas horárias em sala de aula previstas no Art. 20:
I - os docentes em processo de capacitação ou qualificação;"

Docente: Cassiano Vasconcelos Pinto - Processo nº 23366.000272/2025-22;

Art. 2º Esta resolução tem validade para o primeiro semestre/2025.

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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